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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 108/2022



              Data: 23 de junho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 089/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Diego Maciel

                               Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.404/2018.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 089/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/07/2022.  

Conforme exposição de motivos o visa o projeto de lei alteração da Lei Municipal nº 5.404/2018, que trata sobre a concessão de gratificação em razão de atividades de condutos de veículos do transporte escolar.

O objetivo apresentado é alterar a lei, a qual fixava o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) de gratificação pagos aos motoristas do transporte escolar, passando ao invés de um valor fixo para o URM – Unidade de Referência Municipal, o qual é corrigido anualmente por intermédio de decreto, nos termos do art. 298 do Código Tributário Municipal.

A Orientação técnica emitiu parecer informando que a LC nº 173 dispõe que o ato que aumente a despesa com pessoal sem previsão específica na LDO será considerado nulo de pleno direito, conforme especifica o art. 21 da LRF.

Que o PL necessita da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, com fundamento no art. 17 da LRF, a sua ausência torna a futura lei nula, conforme estabelece a alínea “a” do inciso I do art. 21 da LRF, bem como se não possuir previsão específica na LDO.

Concluiu pela viabilidade da proposição legislativa submetida à análise, por não apresentar vícios formais ou materiais, uma vez atendidos os requisitos expostos, quanto a estimativa de impacto orçamentário e financeiro e previsão especifica na LDO.

Após ofício ao Executivo Municipal, houve resposta, sendo que o mesmo trouxe aos anexos da PL previsão específica na LDO, já quanto ao impacto orçamentário e financeiro, informou tratar-se de impacto irrelevante, na forma do art. 60, §3º, II da LDO nº 5661/22, tornando viável a análise das comissões.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 089/2022.
Sala das Comissões, em 04 de agosto de 2022. 
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